Texto para consulta, sem valor legal
LEI REVOGADA PELA LEI N.º 1030/91

LEI N.º 734/83

FIXA DIÁRIAS PARA VIAGENS ADMINISTRATIVAS DO PREFEITO MUNICIPAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam fixadas as diárias para viagens Administrativas do Prefeito Municipal, de acordo com a tabela abaixo especificada:

Viagens Dentro do Estado de Santa Catarina

10% (dez por cento), sobre a valor do maior salário pago a Servidores Municipais:

Padrão H - Nível 2 - Cr$ 243.000,00 do Quadro se Servidores Gerais.

Viagens Realizadas Fora do Estado de Santa Catarina

20% (vinte por cento), sobre o valor do maior salário pago a Servidores Municipais:

Padrão H - Nível 2 - Cr$ 243.000,00 do Quadro de Servidores Gerais.

Art. 2º - As diárias terão reajuste na mesma proporção do aludido Padrão H - Nível 2 e limite máximo de dez (10) diárias mensais.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia 1º de Janeiro de 1984, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro 07 de Dezembro de 1984.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

